
ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

RESOLUÇÃO N.'0212023

DE 30 DE MARÇO D82023.

DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA DO
MANDATO DO VEREADOR LUCIANO DOS
SANTOS PARA FINS DE EXERCÍCIO DO CARGO
Df, SECRETÁRIO MUNICIPAL f,SPECIAL DE
GOVERNO, JUNTO A PR-EFEITI]RA MI-]IVCIPAL
Df, LARANJEIRAS/SE.

EU ADRIANO SANTOS CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, usando das atribuições que

me são conferidas por Lei em especial o inciso IV do art. 32 da Lei Orgânica do Município de

Laranjeiras e inciso VI do art. 25 do Regimento Intemo,

Faço saber que a Câmara Municipal de Laranjeiras, aprovou e eu promulgo a

seguinte Resolução, a qual resolve:

Art. 1o - Conceder licença ao Vereador LUCIANO DOS SANTOS, do Partido

Movimento Democrático Brasileiro - MDB, para a investidura no cargo público de Secretiirio

Municipal Especial de Govemo na Prefeitura de Laranjeiras, a contar de 01 de abril de 2023,

conforme dispõe o § 3" do art. 42 daLei Orgânica do Município de Laranjeiras e do inciso IV

do arÍ.74 do Regimen to Interno da Câmara Municipal de Laranjeiras/SE.

Art.2" - Esta Resoluç vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Laranjeiras/SE, em 30 de março de 2023

ADRIAN S CARVALHO
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